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PROJETO DE DECRETO LEGTSLÂTI\,O *" $

Recebido eirr
trSV

DE 2018.

cÂNml Nutir:rpnL DE cAscAvEL Institui o Banco de Ideias no âmbito da
Câmata Municipal de Cascavel e dá outtas
ptovidências.

Protoco lo

Â Câmara IvÍunicipal de Cascavel, Estado do Paratâ, aptova':.

Ârt. 1" Este Decreto Legislativo institui o Banco de Ideias Lcgislativas no âmbito
da Câmara Municipal de Cascavel.

Ârt. 2" Dos obf etivos do Banco dc Ideias Legislativas:

I - promovet a legislação participativa no âmbito do Município de Cascavel;

II - aptoximat a Càman de Veteadotes da comunidade, permitindo quc cidadàos
individualmente apresentem sugestões ao Patlamento;

III - integrat as entidades da sociedade civil às discussôes sobre o ordenamcnto
juddico do Município.

Árt. 3o O Banco de Ideias Legisladvas será atclado ao Sistema de Informação do
Poder Legislativo de Cascavel, ficando a catgo da Diretoda Legislativa.

Ârt. 4" Qualquer interessado podetá cadasttar sugcstões junto ao Banco de Idcias
Legislatir.as.

§1" As sugestões, teferidas no caput, der.'em obscrvat os seguintes requisitos:

I - coflter a idenuficação do(s) autot(es), seus meios pâra contato, bem como a

especifrcação da sugestão;
II - setem efetuadas por meio do preenchimento de formulário eletrônico,

disponibilizado no sítjo da Câmata de Vetcadotes, podendo o formulátio set solicitado, üa
c-mail ou pessoalmente, na Dketoda Legislativa.

§2' Âssociaçôes, sindicatos, ONGs, partidos políticos ou qualquet cntidade dz
sociedade civil podetão se regisúar como autotes dc sugestôes.

§3" Não setão aceitas sugestões sem a devida identificação do(s) autot(es), bem
como de matérias de iniciativa exclusiva dos Poderes Executivo e Legislativo.

Árt. 5" As sugestões setão catalogadas de acordo com autorr tema e data de

cadasuo, e disponibilizadas para consulta permanente, pelos vercadotcs e pela comuniclade,
no sítio da Câmara de Vereadores.
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Âtt. 6" As sugestões catalogadas junto ao Banco de Ideias Legislativas poderão sct
utiLizadas na elaboração de ptojetos de lei otdinátia, projetos de lei cornplementar, ptojetos
de emenda à Lei Orgânica, emendas, proietos de dccteto legislati'r'o ou ptojetos de

rcsolução.

§1" C) protocolo de projetos ptovenientes das sugestões catalogadas junto ao

Banco de Ideias Legislarivas fica condicionado à assinatuta dos 21 (vinte e um) vereadotes
da Câmara Municipal.

§2" Caberá à Diretoria Legislativa avahar a. perdnência, úabiüdade e importância
das sugestões ptotocoladas junto ao Banco de Ideias Legislativas, bcm como, o instrumento
jutídico mais adequado, caso decida se valer destas.

Ârt. 7' Esta Lei entra em vigor 30 (trinta) dias após a data de sua publicaçâo.
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Justificação:

O ptesente Projeto de Decreto Legislativo visa instituit o Banco de Idcias
l,egislativas no âmbito da Câmara N{unicipal de Cascavel, a fim de estimular a patticipaçào
da população e de entidades da sociedade civil, na atividade patlamentar.

Em tempos de manifesta insatisfação em relaçâo ao podet público, ao sistema

político e ao mâu uso dos recntsos provenientes da artecadação de impostos, se faz

exüemamente impottante aproximar a população da atividade patlamentar em todas as suas

dimensões, Iegislativa, teptesentativa e fiscaLizadota.

Nessa esteita, pretende-se com o Banco de Ideias Legislativas, permitit que

quakluer cidadão ou entidadc formalize sugestôes ao ordenamcnto jutídico de nosso
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Município, cabendo à Ditetoria Legislativa avaüar a sua pcrtinência e, eventuâlmente, se

valer dessas ideias pata ptotocolat ptojctos, que somente setâo aceitos mediante a assinatura
da totalidade dos vereadorcs que compõe esta Casa de Leis.

T.razet as ideias propostas pelos cidadãos, bem como, pclas cntidades da sociedade

civil, pata a atiúdade patlamentat, ttâ agregrt em müto para que oprimoremos a nossa
Iegislação municipal.

Âdemais, o Banco de Ideias Legislativas, além de ser uma iniciativa que não
aca*etarâ custos à Càr.rar:a de Veteadores, será um impotantc canal de comunicação enue
o Poder Legislativo e a comunidade cascavelense, que podetá manifestat suas reivindicações
e sugerir demandas.

Cumpte salientar ainda, o fato de que a Câmata de Deputados e o Senado Federal,
bem como, diversas câmatas municipais em nosso país, já possuem instrumentos
semelhantes âo do presente Ptojeto de Decteto Legislativo.

Pelas tazõcs acJ.ma cxpostas, submetemos o presente Pro)eto de Lei para

aptcciação dos Nobtes Veteadotes, contando com a certeza de sua aptovação.
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